
 

OURO FINO SAÚDE ANIMAL PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 20.258.278/0001-70 

NIRE 35.300.465.415 

Companhia Aberta 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

OURO FINO SAÚDE ANIMAL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), em cumprimento às 

disposições constantes da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), comunica aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que os acionistas Dynamo Brasil XV LP, Dynamo Brasil IX LLC, Dynamo Brasil 

XIV LLC, Dynamo Brasil V LLC, Dynamo Brasil III LLC, Dynamo Brasil I LLC, Dynamo Brasil VI LLC, 

Dynamo Brasil VIII LLC, Dynamo Cougar Master Fundo de Investimentos em Ações, Ascese Fundo 

de Investimentos em Ações indicaram os Srs. Leda Maria Deiro Hahn e René de Medeiros Martins 

para concorrerem como titular e suplente, respectivamente, em eleição em separado para o 

Conselho Fiscal em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 14 de abril de 

2023, nos termos do artigo 161, parágrafo 4º, alínea “a”, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada. 

 

Cópias dos documentos recebidos pela Companhia a respeito dos candidatos mencionados acima, 

incluindo seus respectivos currículos e as informações exigidas nos itens 7.3 a 7.6 do Formulário 

de Referência, nos termos do artigo 11, inciso I, da Resolução CVM 81, encontram-se anexos a 

este Aviso aos Acionistas. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre eventuais novas 

informações do assunto objeto do presente Aviso aos Acionistas. 

 

Cravinhos, 13 de abril de 2023. 

 

Marcelo da Silva 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

  



 

 

 

OURO FINO SAÚDE ANIMAL PARTICIPAÇÕES S.A. 

Taxpayers’ Registry (CNPJ/MF) No. 20.258.278/0001-70 

Board of Trade Registry (NIRE) No. 35.300.465.415 

Publicly held Company 

 

NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 

OURO FINO SAÚDE ANIMAL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Company”) in compliance with the 

provisions of the Securities and Exchange Commission ("CVM") Resolution No. 81, of March 29, 

2022, as amended ("CVM Resolution 81"), informs its shareholders and the market in general that 

the shareholders Dynamo Brasil XV LP, Dynamo Brasil IX LLC, Dynamo Brasil XIV LLC, Dynamo 

Brasil V LLC, Dynamo Brasil III LLC, Dynamo Brasil I LLC, Dynamo Brasil VI LLC, Dynamo Brasil 

VIII LLC, Dynamo Cougar Master Fundo de Investimentos em Ações, Ascese Fundo de 

Investimentos em Ações indicated Mrs. Leda Maria Deiro Hahn and Mr. René de Medeiros Martins 

to run as a member and alternate, respectively, in a separate election for the Audit Committee at 

the Ordinary and Extraordinary General Meeting to be held on April 14, 2023, pursuant to art. art. 

art. 161, § 4, item “a”, of Law no. 6,404, of December 15, 1976, as amended. 

Copies of the documents received by the Company regarding the candidates mentioned above, 

including their respective CVs and the information required in items 7.3 to 7.6 of the Reference 

Form, pursuant to article 11, item I, of CVM Resolution 81, are attached to this Notice to 

Shareholders. 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed about any new 

information on the subject matter of this Notice to Shareholders. 

 

Cravinhos, April 13, 2023. 

 

Marcelo da Silva 

Financial and Investor Relations Officer 



 
7.3           Em relação a cada um dos administradores e 
membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 

 

a.              nome:  LEDA MARIA DEIRO HAHN 
b.              data de nascimento:  16/01/1960 
c.              profissão:  ECONOMISTA 
d.              CPF ou número do passaporte:  664.501.287-04 
e.              cargo eletivo ocupado:  CONSELHO FISCAL 
f.                data de eleição   
g.              data da posse:   
h.              prazo do mandato:   
i.                se foi eleito pelo controlador ou não:  NÃO 
j.              se é membro independente, nos termos da 
regulamentação aplicável à matéria 

SIM 

k.                caso o administrador ou conselheiro fiscal 
venha exercendo mandatos consecutivos, data de início do 
primeiro de tais mandatos 

Não se aplica 

l.            principais experiências profissionais durante os 
últimos 5 anos, destacando, se for o caso, cargos e funções 
exercidos (i) no emissor e em sociedades de seu grupo 
econômico; e (ii) em sociedades controladas por acionista 
do emissor que detenha participação, direta ou indireta, 
igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de 
valor mobiliário do emissor. 

Membro do conselho fiscal do Grupo CCR SA no 
ano de 2022 até o presente momento; 
Gerente de Project finance da Prumo Logística; 
Gerente Finanças Estruturadas da Manabi; 
Membro do conselho de administração de 
empresas do setor de telecom, vestuário, e 
conselho fiscal de empresa dos setores de energia 
elétrica e de óleo e gás 

m.              descrição de qualquer dos seguintes eventos 
que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

 

i.               condenação criminal Não  
ii.               condenação em processo 
administrativo da CVM, no Banco Central do 
Brasil ou da Superintendência de Seguros 
Privados, e as penas aplicadas 

Não  

iii.               condenação transitada em julgado na 
esfera judicial ou objeto de decisão final 
administrativa, que o tenha suspendido ou 
inabilitado para a prática de uma atividade 
profissional ou comercial qualquer 

Não 

7.4           Fornecer as informações mencionadas no item 
7.3 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e 
de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas não 
sejam estatutários 

 

7.5           Informar a existência de relação conjugal, união 
estável ou parentesco até o segundo grau entre:  

a.              administradores do emissor Não aplicável 
b.              (i) administradores do emissor e (ii) 
administradores de controladas, diretas ou 
indiretas, do emissor 

Não aplicável 

c.              (i) administradores do emissor ou de 
suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) 
controladores diretos ou indiretos do emissor 

Não aplicável 

d.              (i) administradores do emissor e (ii) 
administradores das sociedades controladoras 
diretas e indiretas do emissor 

Não aplicável 

7.6       Informar sobre relações de subordinação, 
prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos 
exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

a.           sociedade controlada, direta ou 
indiretamente, pelo emissor, com exceção 
daquelas em que o emissor detenha, direta ou 

Não aplicável 



indiretamente, participação igual ou superior a 
99% (noventa e nove por cento) do capital social 
b.           controlador direto ou indireto do 
emissor 

Não aplicável 

c.           caso seja relevante, fornecedor, cliente, 
devedor ou credor do emissor, de sua controlada 
ou controladoras ou controladas de alguma 
dessas pessoas 

Não aplicável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

7.3           Em relação a cada um dos administradores e 
membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma 
de tabela: 

 

a.              nome:  René de Medeiros Ribeiro Martins 

b.              data de nascimento:  02/03/1966 

c.              profissão:  Economista 

d.              CPF ou número do passaporte:  407.796.104.15 

e.              cargo eletivo ocupado:  Conselheiro Fiscal Suplente 

f.                data de eleição   

g.              data da posse:   

h.              prazo do mandato:   

i.                se foi eleito pelo controlador ou não:   

j.              se é membro independente, nos termos da 
regulamentação aplicável à matéria 

 

k.                caso o administrador ou conselheiro fiscal 
venha exercendo mandatos consecutivos, data de início do 
primeiro de tais mandatos 

 

l.            principais experiências profissionais durante os 
últimos 5 anos, destacando, se for o caso, cargos e funções 
exercidos (i) no emissor e em sociedades de seu grupo 
econômico; e (ii) em sociedades controladas por acionista 
do emissor que detenha participação, direta ou indireta, 
igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de 
valor mobiliário do emissor. 

Sócio da Alexander Corporate Finance Consultoria 
Econômica Ltda, CNPJ 14.138.750/0001-39, entre 
maio de 2017 a dezembro de 2021. 
 
Sócio- Administrador da Martins Velloso Serviços 
Administrativos Ltda, CNPJ  35.224.178/0001-
09,desde outubro de 2019. 

m.              descrição de qualquer dos seguintes eventos 
que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos: 

 

i.               condenação criminal Não aplicável 

ii.               condenação em processo 
administrativo da CVM, no Banco Central do 
Brasil ou da Superintendência de Seguros 
Privados, e as penas aplicadas 

Não aplicável 

iii.               condenação transitada em julgado na 
esfera judicial ou objeto de decisão final 
administrativa, que o tenha suspendido ou 
inabilitado para a prática de uma atividade 
profissional ou comercial qualquer 

Não aplicável 

7.4           Fornecer as informações mencionadas no item 
7.3 em relação aos membros dos comitês estatutários, 
bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e 
de remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas não 
sejam estatutários 

Não aplicável 

7.5           Informar a existência de relação conjugal, união 
estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

 

Não aplicável Não aplicável 

b.              (i) administradores do emissor e (ii) 
administradores de controladas, diretas ou 
indiretas, do emissor 

Não aplicável 

c.              (i) administradores do emissor ou de 
suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) 
controladores diretos ou indiretos do emissor 

Não aplicável 

d.              (i) administradores do emissor e (ii) 
administradores das sociedades controladoras 
diretas e indiretas do emissor 

Não aplicável 

7.6       Informar sobre relações de subordinação, 
prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos 
exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

 

a.           sociedade controlada, direta ou 
indiretamente, pelo emissor, com exceção 
daquelas em que o emissor detenha, direta ou 
indiretamente, participação igual ou superior a 
99% (noventa e nove por cento) do capital social 

Não aplicável 



b.           controlador direto ou indireto do 
emissor 

Não aplicável 

c.           caso seja relevante, fornecedor, cliente, 
devedor ou credor do emissor, de sua controlada 
ou controladoras ou controladas de alguma 
dessas pessoas 

Não aplicável 
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